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i) Coordenar e gerir o parque de viaturas automóveis da Secretaria-
-Geral e dos serviços, comissões e grupos de trabalho a que a Secretaria-
-Geral preste apoio;

j) Gerir e controlar os contratos de comunicações fixas, fixas/móveis, 
móveis e dados dos respetivos equipamentos dos gabinetes dos membros 
do Governo, da Secretaria -Geral e dos serviços, comissões e grupos de 
trabalho a que a Secretaria -Geral preste apoio;

k) Dinamizar e verificar a aplicação de medidas comportamentais 
de eficiência energética no edifício sede do Ministério e no Arquivo 
Contemporâneo;

l) Elaborar relatórios mensais de adjudicações realizadas com parecer 
genérico;

m) Publicitação de relatórios de contratação na BaseGov.

2.4 — A Divisão de Gestão de Aprovisionamento e Património integra 
a Secção de Património, Economato e Inventário, a Secção de Viaturas 
e Comunicações e a Unidade de Gestão Patrimonial.

2.4.1 — Compete à Secção de Património, Economato e Inventário 
garantir a realização das atividades e dos procedimentos relativos às 
competências constantes das alíneas a) a c) e f) do n.º 2.3.

2.4.2 — Compete à Secção de Viaturas e Comunicações garantir a 
realização das atividades e dos procedimentos relativos às competências 
constantes das alíneas h) a j) do n.º 2.3.

2.4.3 — Compete à Unidade de Gestão Patrimonial garantir a rea-
lização das atividades e dos procedimentos relativos às competências 
constantes das alíneas e) e g) do n.º 2.3.

3 — É criada a Divisão de Arquivos e Biblioteca (DAB), à qual 
compete:

a) Organizar e gerir a Biblioteca Central do Ministério;
b) Assegurar a coordenação do Catálogo Central, base de dados biblio-

gráfica das bibliotecas e centros de documentação do Ministério;
c) Garantir a manutenção das bases de dados sob a sua direta res-

ponsabilidade, em particular a base de dados de recortes de imprensa;
d) Integrar fundos documentais e bases de dados de organismos do 

Ministério que tenham sido ou venham a ser extintos;
e) Prestar apoio e orientar os serviços de documentação dos serviços 

e organismos do Ministério no que respeita à normalização dos proce-
dimentos técnicos nacionais e internacionais;

f) Divulgar a informação produzida pelos serviços e organismos do 
Ministério, através da Biblioteca Digital;

g) Assegurar o atendimento, consulta, empréstimo e difusão da infor-
mação existente nos fundos documentais à sua guarda;

h) Proceder à integração de exemplares de todas as publicações edi-
tadas pelos serviços e organismos do Ministério que não disponham de 
bibliotecas próprias;

i) Colaborar em programas que visem dar a conhecer o património 
documental, através de exposições, colóquios e outras atividades;

j) Gerir o Arquivo Contemporâneo do Ministério, assegurando, de-
signadamente:

i) A recolha, conservação, tratamento e disponibilização da informa-
ção considerada de conservação permanente produzida pelos serviços 
e organismos dependentes do Ministério;

ii) A recolha, organização e elaboração de instrumentos de descrição 
e recuperação da informação dos fundos documentais provenientes de 
serviços e organismos extintos que fiquem à sua guarda;

iii) A promoção e realização da transferência de suportes de infor-
mação em ordem à salvaguarda da documentação de valor permanente;

iv) A orientação dos utilizadores, tanto internos como externos, 
fornecendo -lhes informação sobre a documentação existente e dispo-
nível no arquivo;

k) Prestar apoio e orientar tecnicamente, de acordo com as normas 
nacionais e internacionais, os arquivos dos gabinetes dos membros 
do Governo e dos serviços e organismos do Ministério, com vista a 
uniformizar procedimentos que garantam a integridade e o acesso à 
informação;

l) Organizar o sistema de arquivo geral da Secretaria -Geral de forma a 
proporcionar um meio rápido e eficiente de recuperação da informação;

m) Elaborar e atualizar as tabelas gerais de avaliação, seleção e eli-
minação de documentos;

n) Organizar e manter o arquivo histórico de acordo com as regras 
arquivísticas nacionais e internacionais.

4 — Mantêm -se as comissões de serviço das seguintes titulares de 
cargos de direção intermédia de 2.º grau, nas unidades orgânicas flexíveis 
a que se refere o presente despacho e que sucedem às anteriormente 
existentes:

a) Licenciada Paula Cristina Lopes Rebelo Monteiro Leal, no cargo 
de chefe da Divisão de Gestão Financeira;

b) Licenciada Rute Carla da Conceição Marques Pinto, no cargo de 
chefe da Divisão de Gestão de Recursos Humanos;

c) Mestre Maria da Conceição Grave Ribeiro, no cargo de chefe da 
Divisão de Gestão de Aprovisionamento e Património;

d) Mestre Ana Maria Teixeira Gaspar, no cargo de chefe da Divisão 
de Arquivos e Biblioteca.

5 — É revogado o Despacho n.º 7489/2012, de 2 de agosto, objeto 
de republicação em anexo à declaração de retificação n.º 1035/2012, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 10 de agosto.

6 — O presente despacho produz efeitos na data da entrada em vigor 
da Portaria n.º 26/2018, de 19 de janeiro.

12 de janeiro de 2018. — O Secretário -Geral, Rogério Manuel Aroso 
Peixoto Rodrigues.

311063614 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 955/2018
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11/07, notificam -se os candidatos ao concurso interno 
de admissão ao período experimental para a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
a ocupação de 120 postos de trabalho, previstos e não ocupados, e dos 
que vierem a vagar no prazo de validade do concurso, da categoria de 
técnico de administração tributária adjunto (TATA) nível 1, da carreira 
de técnico de administração tributária adjunto, do grau 2 do Grupo de 
Pessoal de Administração Tributária (GAT) do mapa de pessoal da 
Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), aberto por aviso divulgado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 15 de maio de 2017, que 
o projeto de classificação final na sequência da prova realizada no dia 
16 de dezembro de 2017, bem como a respetiva grelha de correção, se 
encontram disponíveis para consulta na página eletrónica da AT, podendo 
ser obtida seguindo os seguintes passos:

www.portaldasfinancas.gov.pt>> A AT>> Recursos Humanos>> Re-
crutamento de Pessoal

2 — Os interessados poderão pronunciar -se, por escrito, sobre o pro-
jeto de classificação final, no prazo de 10 dias úteis, a partir da data da 
publicação do presente Aviso no Diário da República, devendo as suas 
alegações ser dirigidas ao Presidente do júri do concurso e remetidas 
pelo correio com aviso de receção, para a Direção de Serviços de Gestão 
de Recursos Humanos, Rua do Comércio n.º 49 1149 -017 Lisboa, ou 
entregues pessoalmente na mesma morada, das 9H30 às 12H30 e das 
14H30 às 16H30, em ambos os casos até ao último dia do prazo.

3 de janeiro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311039396 

 Despacho n.º 800/2018

Delegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 3 de setembro, conjugado com n.º 3 do artigo 44.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego:

1.1 — Nos Diretores de Finanças de Lisboa, Fernando Cristóvão Car-
doso Lopes, do Porto, José Manuel de Oliveira e Castro, de Angra do 
Heroísmo, de Ponta Delgada e de Horta (em acumulação), Alberto Manuel 
Crisóstomo Medeiros Gonçalves, de Aveiro, Telmo Joaquim Rocha Ta-
vares, de Beja, Francisco Henrique Teixeira Naia, de Braga, Júlia Maria 
Moutinho Sousa Neto, de Bragança, Carlos Alberto Morais, de Castelo 
Branco, Paulo Jorge Tiago Seguro Sanches, da Guarda, Maria Helena 
Martins Pernadas, de Coimbra, Jaime Mariquinhas Devesa, de Évora, 
Hilário Estêvão Cochicho Modas, de Faro, Francisco Carlos da Silva Lima 
Dias, de Leiria, José Manuel Lourenço Gante, de Portalegre, Joaquim 
Jorge Tomaz Santos Lima, de Santarém, José Maria Isaac Carvalho, de 
Setúbal, Maria do Carmo Nunes Farinha Oliveira Morgado, de Viana do 
Castelo, Joaquim Gonçalves Silva, de Vila Real, Nuno Duarte Coelho 
Chaves, de Viseu, António dos Santos Barroso Inês as competências, que 
exercerão na área geográfica das respetivas Direções de Finanças, para:

1.1.1 — No âmbito fiscal
a) Declarar, oficiosamente, a cessação de atividade nos termos do 

n.º 3 do artigo 114.º do Código do IRS, do n.º 6 do artigo 8.º do Código 
do IRC e do n.º 2 do artigo 34.º do Código do IVA;
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b) Distribuir ou autorizar a distribuição efetiva dos duplicados das 
chaves pelos claviculares suplentes, nos termos do n.º 5 do artigo 59.º 
do Decreto -Lei n.º 519 -A1/79, de 29 de dezembro;

c) Autorizar a retificação dos conhecimentos de imposto municipal 
de sisa, quando da mesma não resulte liquidação adicional;

d) Fixar os elementos julgados mais convenientes quando existir 
discordância dos constantes nas declarações referidas nos artigos 31.º 
a 33.º do Código do IVA;

e) Confirmar o volume de negócios para os fins consignados 
nos n.os 1 e 2 do artigo 41.º do Código do IVA, de harmonia com 
a sua previsão para o ano civil corrente, relativamente aos sujeitos 
que iniciam a sua atividade nos termos do n.º 6 do artigo 41.º do 
Código do IVA;

f) Confirmar o volume de negócios, para os fins consignados no 
n.º 1 do artigo 53.º do Código do IVA, de harmonia com a previsão 
efetuada para o ano civil corrente, relativamente aos sujeitos passi-
vos que iniciem a sua atividade nos termos do n.º 2 do artigo 53.º do 
Código do IVA;

g) Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que o sujeito pas-
sivo usufrua vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente 
injustificados, nos casos de passagem do regime de isenção a um 
regime de tributação ou inversamente nos termos do artigo 56.º do 
Código do IVA;

h) Notificar o sujeito passivo para apresentar a declaração a que se 
referem os artigos 31.º ou 32.º do Código do IVA, conforme os casos, 
sempre que existam indícios seguros para supor que o mesmo ultrapassou 
em determinado ano o volume de negócios que condiciona a sua isenção 
nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do Código do IVA;

i) Confirmar o volume de compras para os fins consignados no n.º 1 do 
artigo 60.º do Código do IVA, de harmonia com a previsão efetuada para 
o ano civil corrente, no caso de retalhistas que iniciam a sua atividade 
nos termos do n.º 4 do artigo 60.º do Código do IVA;

j) Apreciar e decidir o requerimento a entregar no serviço de finan-
ças, no caso de modificação essencial das condições de exercício da 
atividade económica, pelos sujeitos passivos, independentemente do 
prazo previsto no n.º 3 do artigo 63.º do Código do IVA, que pretendam 
passagem ao regime especial;

k) Tomar as medidas necessárias, a fim de evitar que os retalhistas 
usufruam vantagens injustificadas ou sofram prejuízos igualmente in-
justificados, nos casos de passagem do regime normal de tributação ao 
regime especial referido no artigo 60.º do Código do IVA, ou inversa-
mente nos termos do artigo 64.º do Código do IVA;

l) Determinar a passagem ao regime normal de tributação, nos casos 
em que haja fundados motivos para supor que o regime especial de tri-
butação previsto no artigo 60.º do Código do IVA concede aos retalhistas 
vantagens injustificadas ou provoca sérias distorções de concorrência 
nos termos do artigo 66.º do Código do IVA;

m) Apreciar e decidir os pedidos de reembolso do imposto sobre o 
valor acrescentado apresentados pelos retalhistas sujeitos ao regime 
especial de tributação previsto no artigo 60.º do Código do IVA;

n) Apresentar ou propor a desistência de queixa ao Ministério 
Público pela prática de crimes de emissão de cheques sem provisão 
emitidos a favor do IGCP para pagamento de impostos ou outros 
tributos;

o) Revogar, total ou parcialmente, nos termos dos n.os 2 e 6 do ar-
tigo 112.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, o ato 
impugnado, nos processos de impugnação em que intervenham como 
representantes da fazenda pública designados.

1.1.2 — No âmbito da gestão das respetivas unidades orgânicas de 
acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações 
atribuídas:

a) Deslocar, por motivo de serviço, os trabalhadores colocados nos 
respetivos mapas de pessoal dos serviços regionais e locais, desde que 
haja prévia anuência dos mesmos, devendo estas deslocações ser co-
municadas à Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos 
(DSGRH) da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT);

b) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar -se conhecimento da decisão 
à DSGRH;

c) Relativamente aos trabalhadores que exerçam cargo de direção 
igual ou superior a chefe de divisão da respetiva Direção de Finanças, 
praticar os seguintes atos:

i) Conceder licenças por período até 30 dias;
ii) Autorizar o início das férias e o seu gozo interpolado de acordo 

com o mapa de férias aprovado, bem como a sua acumulação;

d) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto de traba-
lhador estudante;

e) Conferir posse e assinar os respetivos termos de aceitação, bem 
como assinar os contratos de trabalho em funções públicas;

f) Sancionar as atualizações de rendas de imóveis, que resultem de 
imposição legal, devendo ser comunicadas às Direções de Serviços de 
Instalações e Equipamentos (DSIE) e de Gestão de Recursos Financeiros 
(DSGRF) da AT;

g) Autorizar as deslocações no País, incluindo as que devam ser 
realizadas por via aérea, no caso das Regiões Autónomas, bem como 
o processamento das correspondentes ajudas de custos e despesas 
de transporte, que se realizarem por motivo de serviço, incluindo 
as realizadas por motivo de provas de seleção, cursos e concursos, 
depois de obtido, previamente, junto da DSGRF, o necessário ca-
bimento;

h) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos 
e portagens suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço quando previamente autorizadas;

i) Autorizar, excecionalmente, os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

j) Solicitar a verificação domiciliária da doença, nos termos do n.º 1 
do artigo 20.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

k) Solicitar a intervenção da Junta Médica da ADSE, nos termos do 
n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

l) Praticar os atos relacionados com a obrigatoriedade de remessa, à 
Direção -Geral do Tribunal de Contas, das contas de responsabilidade 
dos Chefes de Serviços de Finanças ou dos Adjuntos de Chefes de Ser-
viços de Finanças das secções de cobrança a que se refere a instrução 
n.º 1/99, 2.ª Secção, publicada no Diário da República, n.º 38, de 15 de 
fevereiro, incluindo a assinatura da guia de remessa modelo n.º 1 anexa 
à referida instrução;

m) Autenticar o livro de reclamações a que se refere o n.º 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro.

1.2 — Nos Diretores de Finanças de Lisboa, Fernando Cristóvão 
Cardoso Lopes e do Porto, José Manuel de Oliveira e Castro, nos 
termos e ao abrigo do disposto no artigo 6.º, com referência ao n.º 1 
do artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada em 
anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a ultima versão 
introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, delego, ainda, 
relativamente à respetiva unidade orgânica regional e aos serviços 
locais de finanças da correspondente circunscrição geográfica, as 
competências para:

a) Praticar todos os atos que, não envolvendo juízos de oportunidade 
e conveniência, não possam deixar de ser praticados uma vez verificados 
os pressupostos de facto que condicionam a respetiva legalidade;

b) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial, justificar ou 
injustificar faltas, conceder licenças e autorizar o regresso à atividade, 
com exceção da licença sem vencimento por um ano por motivo de 
interesse público e da licença de longa duração;

c) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 
plano anual;

d) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em congres-
sos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime 
de autoformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar os trabalhadores a comparecer em juízo quando requisi-
tado nos termos da lei de processo;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo jus-
tificado, deem entrada no serviço para além do prazo regulamentar;

g) Superintender na utilização racional das instalações, bem como na 
sua manutenção e conservação;

h) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho;

i) Gerir, de forma eficaz e eficiente, a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos;

j) Exercer as demais competências que, a um dirigente intermédio 
de primeiro grau, compete exercer no âmbito da respetiva unidade 
orgânica.

2 — Autorizo a subdelegação das competências referidas:
a) Nas alíneas c) a m) e o) do n.º 1.1.1, nas alíneas a) a j) e m) do 

n.º 1.1.2, nos Diretores de Finanças Adjuntos ou nos Chefes de Divi-
são;

b) Na alínea c) do n.º 1.1.1, igualmente, nos Chefes de Serviços de 
Finanças das respetivas áreas geográficas;

c) Na alínea m) do n.º 1.1.1, igualmente, nos Chefes de Serviços de 
Finanças das respetivas áreas geográficas, mas apenas quando respeitem 
aos pequenos retalhistas compreendidos na subsecção III da secção IV 
do Capítulo V do Código do IVA;

d) Na alínea n) do n.º 1.1.1, igualmente, nos Chefes de Serviços de 
Finanças das respetivas áreas geográficas ou nos Adjuntos de Chefes 
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de Serviços de Finanças da secção de cobrança, abrangidos pelo ponto 
2 da resolução n.º 1/05 — 2.ª secção do Tribunal de Contas;

e) No n.º 1.2, nos Diretores de Finanças Adjuntos.

Subdelegação de competências
3 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º e 48.º 

do Código do Procedimento Administrativo, com referência ao artigo 62.º 
da lei geral tributária e a coberto do n.º 4 do Despacho de 5 de dezembro 
de 2017 do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, subdelego, nos 
Diretores de Finanças de Lisboa, Fernando Cristóvão Cardoso Lopes, 
do Porto, José Manuel de Oliveira e Castro, de Angra do Heroísmo, de 
Ponta Delgada e de Horta (em acumulação), Alberto Manuel Crisóstomo 
Medeiros Gonçalves, de Aveiro, Telmo Joaquim Rocha Tavares, de Beja, 
Francisco Henrique Teixeira Naia, de Braga, Júlia Maria Moutinho Sousa 
Neto, de Bragança, Carlos Alberto Morais, de Castelo Branco, Paulo Jorge 
Tiago Seguro Sanches, da Guarda, Maria Helena Martins Pernadas, de 
Coimbra, Jaime Mariquinhas Devesa, de Évora, Hilário Estêvão Cochicho 
Modas, de Faro, Francisco Carlos da Silva Lima Dias, de Leiria, José 
Manuel Lourenço Gante, de Portalegre, Joaquim Jorge Tomaz Santos 
Lima, de Santarém, José Maria Isaac Carvalho, de Setúbal, Maria do 
Carmo Nunes Farinha Oliveira Morgado, de Viana do Castelo, Joaquim 
Gonçalves Silva, de Vila Real, Nuno Duarte Coelho Chaves, de Viseu, 
António dos Santos Barroso Inês, as seguintes competências que me foram 
subdelegadas, que exercerão na área geográfica das respetivas Direções 
de Finanças, mas com exclusão das que, por lei ou regulamento, sejam 
da competência do Diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, para:

a) Autorizar o pagamento em prestações, nos termos do artigo 4.º e 
dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do DecretoLei n.º 124/96, de 10 de agosto, 
quando as importâncias em dívida de natureza fiscal sem inclusão de 
juros de mora sejam inferiores a 1 000 000 EUR;

b) Decidir sobre a exclusão do regime previsto no referido decreto-
-lei, nas circunstâncias tipificadas no artigo 3.º do mesmo diploma, em 
relação a dívidas de 25 000 EUR a 1 000 000 EUR;

c) Decidir sobre a apresentação, através do Ministério Público, de 
pedido de abertura de processo de insolvência.

4 — Nos Chefes de Serviços de Finanças, relativamente às respetivas 
circunscrições geográficas:

4.1 — A competência relativa à aplicação das medidas previstas 
nos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, para 
autorizar:

a) O pagamento das importâncias em dívida, com dispensa de juros 
vencidos, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º;

b) O pagamento das importâncias em dívida, com dispensa de ju-
ros vincendos, em período inferior a 2 anos, nos termos do n.º 5 do 
artigo 4.º;

c) O pagamento das importâncias em dívida, no número de presta-
ções requerido pelo contribuinte, até ao máximo legalmente admitido, 
quando a dívida de natureza fiscal sem inclusão de juros de mora seja 
inferior a 250 000 EUR.

4.2 — As competências para indeferir os requerimentos que não 
obedeçam ao modelo estabelecido pela portaria a que se refere o n.º 3 
do artigo 14.º do referido decreto -lei ou não se apresentem instruídos 
com os correspondentes anexos.

4.3 — A competência para decidir sobre a exclusão do regime de regu-
larização previsto no mesmo decreto -lei, nas circunstâncias tipificadas no 
artigo 3.º do referido diploma, em relação a dívidas até 25 000 EUR.

5 — A subdelegação de competências a que se refere o número ante-
rior no que concerne à aplicação das medidas previstas no Decreto -Lei 
n.º 124/96, de 10 de agosto, não abrange:

5.1 — A apreciação de requerimentos por parte de entidades abrangi-
das pelos procedimentos a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 3.º ou cuja falência se encontre requerida ou decretada;

5.2 — A apreciação de situações em que se verifique a existência, para 
além das dívidas de natureza fiscal, de dívidas com a natureza referida 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º;

5.3 — A apreciação de pedidos para o pagamento efetuado nos termos 
previstos no n.º 4 do artigo 4.º, se realizar através da dação de bens em 
pagamento.

6 — As subdelegações de competências, nos Diretores de Finanças 
e Chefes de Serviços de Finanças, são extensivas aos respetivos subs-
titutos legais.

7 — Este despacho produz efeitos desde 14 de julho de 2017 ficando, 
por este meio, ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito 
desta delegação e subdelegação de competências.

7 de dezembro de 2017. — A Diretora -Geral, Helena Maria José 
Alves Borges.
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 Despacho n.º 801/2018

Delegação de competências
I — Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com 
a última alteração introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, 
conjugado com o artigo 44.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, delego:

1 — Na Subdiretora -Geral, Ana Cristina de Oliveira Carmona Bicho
1.1 — As competências a nível central, regional e local para a área 

da justiça tributária e aduaneira e da gestão dos créditos tributários, 
designadamente, para:

a) Decidir os pedidos de correção de erros a que se refere o artigo 95.º -A 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário;

b) Supervisionar a atuação dos representantes da Fazenda Pública de-
signados para intervir em representação do Diretor -Geral da Autoridade 
Tributária e Aduaneira junto dos Tribunais Tributários, dos Tribunais 
Centrais Administrativos e do Supremo Tribunal Administrativo;

c) Revogar, total ou parcialmente, nos termos dos n.os 2 e 6 do ar-
tigo 112.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, o ato 
impugnado nos processos de impugnação de valor superior a um milhão 
de euros e nos processos de impugnação cujo autor seja um contribuinte 
acompanhado pela Unidade dos Grandes Contribuintes, com exceção 
dos atos contestados em processos de impugnação referentes a direitos 
de importação, a Imposto Especial de Consumo (IEC), a Imposto sobre 
Veículos (ISV), bem como a Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) 
cobrado por qualquer serviço aduaneiro.

d) Decidir os pedidos de compensação com créditos tributários por 
iniciativa do contribuinte, nos termos do artigo 90.º do Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário.

1.2 — As competências relativas às atribuições das seguintes uni-
dades orgânicas:

a) Direção de Serviços de Justiça Tributária;
b) Direção de Serviços de Gestão dos Créditos Tributários.

2 — Na Subdiretora -Geral, Ana Paula de Sousa Caliço Raposo
2.1 — As competências a nível central, regional e local para as áreas 

da tributação e regulação aduaneiras, de licenciamento e do laboratório, 
designadamente, para:

a) Autorizar o procedimento de domiciliação;
b) Conceder autorização única para procedimentos simplificados;
c) Autorizar a constituição de armazém de exportação e de armazém 

de depósito temporário;
d) Autorizar as simplificações previstas no âmbito do regime de 

trânsito comunitário e trânsito comum, nomeadamente, expedidor au-
torizado, destinatário autorizado, selos de modelo especial, dispensa 
de itinerário vinculativo e procedimentos simplificados próprios da via 
marítima e aérea;

e) Autorizar o serviço marítimo de linha regular;
f) Conceder o estatuto de expedidor autorizado, quer para efeitos de 

emissão de T5, quer para efeitos de prova de estatuto comunitário das 
mercadorias, nos termos do disposto no artigo 324.º -E do Regulamento 
(CEE) n.º 2454/93 da Comissão, de 2 de julho;

g) Autorizar os pedidos de intervenção aduaneira, em relação às mer-
cadorias suspeitas de violação dos direitos de propriedade intelectual;

h) Decidir as reclamações efetuadas nos termos da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro;

i) Decidir sobre a emissão de informações vinculativas em matéria 
pautal e de origem;

j) Aprovar as instruções técnico -normativas;
k) Decidir a atribuição do estatuto de exportador autorizado para 

efeitos de emissão de provas de origem;
l) Decidir os casos de registo de liquidação a posteriori;
m) Decidir os pedidos de reembolso e de dispensa de pagamento de di-

reitos, na sequência de erro administrativo ou de situações especiais;
n) Aprovar os mapas relativos à contabilidade aduaneira a remeter à 

Comissão Europeia;
o) Autorizar a emissão, correção, substituição, prorrogação, anulação 

e revogação de certificados e licenças;
p) Autorizar a realização de análises laboratoriais solicitadas por 

outras entidades, públicas ou privadas;
q) Autorizar a realização de estudos laboratoriais, nomeadamente com 

outros laboratórios aduaneiros comunitários, tendo em vista a aplicação 
da legislação comunitária e a validação dos métodos de análise;

r) Autorizar a realização de análises de recurso e aceitar ou não o 
perito proposto para eventual desempate das conclusões;


